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DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA O CREDENCIAMENTO
· A empresa interessada em credenciar-se deverá apresentar os documentos listados a seguir, em meio digital por peticionamento eletrônico, sendo de responsabilidade do proponente a veracidade daquilo que informa ou anexa: carta-proposta, conforme modelo constante de Anexo, em papel timbrado da pessoa jurídica ou em documento que a identifique, sem emendas, rasuras nem entrelinhas.
· Ficha cadastral, conforme modelo constante de Anexo do Termo de Referência, completamente preenchida, sem emendas  nem rasuras, além de observar as Normas Regulamentares enumeradas em Anexo do Termo de Referência e os demais Anexos do Termo de Referência.
· Declaração de que a pessoa jurídica não possui como sócio(s) servidores do quadro do IPALERJ.
· Declaração de pleno conhecimento dos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e seus Anexos, em papel timbrado da pessoa jurídica.
· Documentos que atestem a habilitação jurídica, a qualificação técnica e a regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira da proponente
· A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
· ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações posteriores, ata da última assembleia e documento de eleição de seus administradores, se for o caso, todos devidamente registrados no Cartório de Registros competente;
· inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), Cédula de Identidade (RG) e procuração dos representantes legais da instituição, caso não estejam indicados no ato constitutivo.
· A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
· registro da instituição no Conselho Regional da respectiva categoria profissional;
· registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
· curriculum vitæ e documento do profissional responsável técnico em que conste nome, especialidade e número de registro no Conselho Regional da respectiva categoria profissional;
· relação do corpo clínico dos profissionais de saúde, por especialidade, com os números dos CPF e registros das especialidades nos respectivos conselhos profissionais;
· Para toda e qualquer especialidade, será exigido, ainda, registro no respectivo Conselho;
· Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em papel timbrado da pessoa jurídica;
· Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
· Não será recebida documentação incompleta, rasurada, com prazo de validade expirado ou em desacordo com o estabelecido neste Edital.
· Para fins de Credenciamento, será aceita a apresentação do documento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores atualizado (SICAF).
· Na hipótese de não apresentação do SICAF, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
· número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
· Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, expedida pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;
· Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
· Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal;
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho; e
· Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica.
· Poderá ser verificado pelo IPALERJ qualquer fato que constitua fato impeditivo de contratação com esta Autarquia.
· Poderá ser verificada a existência de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa.
· Poderão ser solicitados os originais ou cópias autenticadas sempre que houver dúvida quanto à autenticidade dos documentos apresentados.
· O fornecimento de documentos ou dados falsos será passível de responsabilização nas instâncias administrativa, penal e cível.
· A documentação apresentada será examinada pelo IPALERJ. Considerar-se-á habilitada a entidade que apresentar os documentos exigidos no prazo de validade neles previstos e, quando não mencionados, os documentos serão considerados válidos por três meses, contados da data de sua emissão.
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